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DECRETO Nº 2.965, de 02 de janeiro de 2023. 

 

 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE PARA 

PROCESSAR E JULGAR AS LICITAÇÕES DO 

EXERCÍCIO DE 2023. 

 

 

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e amparado pelo art. 51 da Lei 

Federal 8.666/93, com suas atualizações, 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Especial para processar e julgar as licitações 

do exercício de 2023, assim definida: 

 

AIMAR FRANCISCO PAVELECINI – Presidente 

ILMAR LUIS SALM – Membro 

SILVANI ZILIO MOSCHEN – Membro  

ALESSANDRA F. BRUM– Suplente. 

  

Art. 2º - Pelos trabalhos realizados pela comissão não caberá nenhum adicional 

financeiro, por se tratar de relevantes serviços públicos. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC, 

em 02 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

------------------------------------------------- 

VANDERLEI SANAGIOTTO 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e 

Publique-se 
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